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DESPACHO:
1. O presente Recurso de Revisão foi interposto por parte 

legítima, nos termos do artigo 49, § 5º, da Lei Municipal nº 
14.107, de 12 de dezembro de 2005, observado o prazo previs-
to no artigo 43 do mesmo diploma legal, com a redação dada 
pela Lei Municipal nº 15.690, de 15 de abril de 2013.

2. Portanto, verifico estarem presentes os pressupostos 
gerais de admissibilidade, em especial os da legitimidade e da 
tempestividade. No que concerne aos requisitos específicos, 
ditados pela legislação que dispõe sobre o processo administra-
tivo fiscal, passo às seguintes considerações.

3. Dispõe o artigo 49 da Lei nº 14.107, de 2005, que cabe 
Recurso de Revisão da decisão proferida pela Câmara Julgadora 
que der à legislação tributária interpretação divergente da que 
lhe haja dado outra Câmara Julgadora ou as Câmaras Reunidas, 
sendo requisitos de sua admissibilidade a indicação da decisão 
paradigmática e a demonstração precisa da divergência.

4. Sustenta a Recorrente que a decisão proferi-
da pela 3ª Câmara Julgadora no Recurso Ordinário nº 
6017.2021/0065931-2 (doc. nº 070748144) diverge das in-
terpretações dadas à legislação tributária nas decisões pro-
feridas pela 1ª Câmara Julgadora no Recurso Ordinário nº 
6017.2020/0027649-7; pela 2ª Câmara Julgadora nos Recursos 
Ordinários nº 6017.2020/0040321-9, 6017.2020/0028262-4 e 
2012-0.169.078-8; e pela 3ª Câmara Julgadora nos Recursos 
Ordinários nº 2006-0.111.841-0, 6017.2021/0013586-0 e 2011-
0.063.947-7 (todas anexadas sob doc. nº 070748144), ora 
apresentadas como paradigmáticas.

5. PRIMEIRO PONTO DE DIVERGÊNCIA - DECADÊNCIA 
- AUTOS DE INFRAÇÃO Nº 6.769.886-7 E 6.769.889-1. Ale-
ga a Recorrente que, embora tenha reconhecido que a acusação 
fiscal é de recolhimento a menor do ISS, o que enseja a aplica-
ção do art. 150, parágrafo 4º, do CTN para fins de contagem 
do prazo decadencial, a r. decisão recorrida entendeu que a 
exigência fiscal relacionada ao auto de infração n. 6.769.886-7 
(e ao seu reflexo - auto de infração n. 006.769.889-1 - que trata 
de obrigação acessória) deveria ser mantida, pois, segundo a 
relatora, o auto de infração pune a suposta omissão de receitas 
por parte da Recorrente, que não gerou qualquer valor de ISS 
a recolher; que, entretanto, como a própria relatora admite em 
seu voto, a acusação não versa exclusivamente sobre a falta 
de recolhimento do ISS, até porque, em suas próprias palavras, 
parte das receitas supostamente omitidas foram objeto de 
autuação pela emissão de notas fiscais com valor inferior ao 
mínimo praticado pela Recorrente, as quais deram causa à efe-
tiva entrega de pecúnia ao Município; que, se o próprio lança-
mento tributário e a relatora registram que não houve falta de 
pagamento, mas sim pagamento a menor, então é necessário 
reconhecer que a decisão recorrida diverge do entendimento 
adotado na decisão paradigma proferida no processo nº 2006-
0.111.841-0 (decisão paradigma 1), julgado pela 3ª Câmara 
Julgadora, que determinou a aplicação do art. 150, parágrafo 
4º, do CTN às hipóteses de lançamento por homologação, 
bem como diverge do entendimento adotado pela 2ª Câmara 
Julgadora nos autos do processo nº 6017.2020/0040321-9 
(decisão paradigma 2) e pela 1ª Câmara Julgadora nos autos 
do processo nº 6017.2020/0027649-7 (decisão paradigma 3).

5.1. Verifico, inicialmente, que a decisão do Recurso Or-
dinário nº 2006-0.111.841-0 (decisão paradigma 1) não 
se insere na hipótese que autoriza a interposição do recurso 
pretendido, visto que proferida pela 3ª Câmara Julgadora, a 
mesma Câmara que prolatou a decisão recorrida, em desaten-
dimento, portanto, à determinação contida no caput do Art. 49 
da Lei Municipal nº 14.107, de 2005, que assim prescreve: Cabe 
recurso de revisão da decisão proferida pela Câmara Julgadora 
que der à legislação tributária interpretação divergente da que 
lhe haja dado outra Câmara Julgadora ou as Câmaras Reunidas. 
Portanto, descarto a sua indicação como decisão paradigmática 
e afasto, por consequência, o exame de eventual divergência 
que nela possa estar caracterizada.

5 . 2 .  Q u a n t o  à s  d e c i s õ e s  p a r a d i g m a s  n º 
6017.2020/0040321-9 - 2ª CJ (decisão paradigma 2) e 
6017.2020/0027649-7 - 1ª CJ (decisão paradigma 3), o 
recurso também não merece prosperar, neste ponto, diante 
da ausência de similitude fático-jurídica entre as referidas de 
decisões e a decisão recorrida.

5.3. Com efeito, na decisão recorrida tratou-se - em relação 
ao Auto de Infração nº 6.769.886-7 - de ausência de recolhi-
mento de ISS por omissão de receita em razão das diferenças 
apuradas pela fiscalização entre as receitas totais declaradas 
nas Demonstrações de Resultado do Exercício - DRE e aquelas 
informadas nas tabelas em que a Recorrente segregou as recei-
tas por estabelecimento, tratando-se, portanto, de lançamento 
que engloba receitas não declaradas em notas fiscais e para as 
quais não houve pagamento antecipado. De fato, e ao contrário 
do alegado pela Recorrente, o lançamento fiscal em questão 
foi lavrado com o código de autuação 05160, que significa: 
&ldquo;DEIXOU DE RECOLHER NO PRAZO REGULAMENTAR O 
ISS REFERENTE A SERVICO NAO DECLARADO EM NOTA FISCAL 
DE SERVICOS ELETRONICA&rdquo; o que atrai a aplicação da 
regra decadencial prevista no art. 173, I, do CTN. O julgado res-

da ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL JACAREZINHO, localizada 
na Rua Madre de Deus, 432/424 - Bairro: Mooca São Paulo/SP, 
mantida por JACAREZINHO ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
LTDA-ME, CNPJ: 00.296.304/0001-48, deixa de ter caráter 
provisório à vista da apresentação do documento expedido pela 
Municipalidade.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
ITAQUERA

 6016.2023/0002367-0
PORTARIA Nº 06, de 09 de JANEIRO DE 2023
A DIRETORA REGIONAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, e CONSIDERANDO o que lhe representou a 
Diretora da Divisão Pedagógica – DIPED

RESOLVE:
I – Instituir Comissão Especial de Avaliação e Credencia-

mento, que será responsável pela avaliação da documentação 
apresentada e pelo credenciamento do Edital de credencia-
mento Nº 01/2023, passando a ser composta pelos seguintes 
representantes, sob a presidência da primeira nomeada:

PRESIDENTE: Marlene Xavier Silva RF. 607.422.7
MEMBROS: Simone Ribeiro Mansano RF 722.854.6
Lucia Ramalho Nunes Munis RF 692.396.8
Elias Bernardo de Brito Junior RF 792.621.9
Dayane Camporeze Rodrigues RF 786.651.8
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-

ção, revogadas as disposições em contrário.

 ESPORTES E LAZER
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - 
SEI DESPACHOS: LISTA 1317

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
ENDERECO: RUA PEDRO DE TOLEDO, 1591
Processos da unidade SEME/AJ/Publicações 
Processo SEI nº 6019.2022/0003000-0
INTERESSADA: AT & SANTOS CONSULTORIA E SERVIÇOS 

EIRELI
ASSUNTO: Aplicação de penalidade - Recurso Adminis-

trativo
I. DESPACHO:
Processo SEI nº 6019.2022/0003000-0
1. À vista dos elementos constantes do presente processo, 

em especial da manifestação de DCL/Contratos (076825102), 
do fiscal do contrato (069163088), como também o parecer da 
Assessoria Jurídica desta Pasta (076900441), que acolho, CO-
NHEÇO o recurso apresentado e, no mérito NEGO-LHE PROVI-
MENTO, de forma a manter a penalidade de multa no valor to-
tal de R$ 446,75 (quatrocentos e quarenta e seis reais e setenta 
e cinco centavos), conforme cálculo de DEOF (073444198), à 
empresa AT & SANTOS CONSULTORIA E SERVIÇOS EIRELI, 
CNPJ nº 10.394.719/0001-08, tendo em vista que a recorrente 
não afastou a ocorrência da irregularidade que gerou aplicação 
da penalidade prevista, com fundamento nas cláusulas contra-
tuais e no art. 87, II, da Lei Federal nº 8.666/1993.

2. Esta decisão encerra a instância administrativa, nos 
termos da Lei Municipal nº 14.141/2006 e do Decreto Municipal 
nº 51.714/2010.

II. PROVIDÊNCIAS POSTERIORES:
1. Publique-se.
2. Encaminhe-se a SEME/CAF/DCL/Contratos para demais 

providências.
CARLOS VIANNA
Secretário Municipal de Esportes e Lazer

 ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
 COORDENADORIA DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

 SUPERVISÃO TÉCNICA DE CONTABILIDADE

 6024.2022/0009479-0 - DESPACHO 
Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto n.º 48.592 

de 06 de agosto de 2007, APROVO a prestação de contas do 
processo de adiantamento nº 6024.2022/0009479-0 em nome 
de Mariana Alves da Mata Ugolini, relativa ao período de 
01/11/2022 à 30/11/2022 no valor de R$2.000,00 (Dois Mil 
Reais).

 FAZENDA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - 
SEI DESPACHOS: LISTA 1317

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
ENDERECO: VIADUTO DO CHÁ, 15
Processos da unidade SF/CMT/RR para Admissibili-

dade 
Referência:
CCM nº:
Recurso de Revisão SEI nº 6017.2022/0051701-3
4.885.355-0
CNPJ nº:
01.808.151/0031-59
Recorrente:
HORA PARK SISTEMA DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO 

LTDA
Advogado(s):
Dr. Silvio José Gazzaneo Junior (OAB/SP nº 295.460) e Dr. 

André Gavarini Baccarin (OAB/SP nº 443.849)
Recorrida:
Decisão proferida pela 3ª CJ no Recurso Ordinário nº 

6017.2021/0065931-2
Assunto:
Admissibilidade de Recurso de Revisão
Créditos recorridos:
ISS/AII 6.769.125-0, ISS/AII 6.769.126-9, ISS/AII 6.769.127-

7, ISS/AII 6.769.128-5, ISS/AII 6.769.129-3, ISS/AII 6.769.130-7, 
ISS/AII 6.769.131-5, ISS/AII 6.769.132-3, ISS/AII 6.769.133-1, 
ISS/AII 6.769.134-0, ISS/AII 6.769.135-8, ISS/AII 6.769.136-6, 
ISS/AII 6.769.137-4, ISS/AII 6.769.138-2, ISS/AII 6.769.139-0, 
ISS/AII 6.769.140-4, ISS/AII 6.769.141-2, ISS/AII 6.769.142-0, 
ISS/AII 6.769.143-9, ISS/AII 6.769.144-7, ISS/AII 6.769.145-5, 
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ISS/AII 6.769.180-3, ISS/AII 6.769.181-1, ISS/AII 6.769.182-0, 
ISS/AII 6.769.183-8, ISS/AII 6.769.184-6, ISS/AII 6.769.185-4, 

Diretrizes de limpeza mecânica rotineira por material:
Argamassas – Lavagens podem ser realizadas, se neces-

sário, usando água em pequena quantidade e, de preferência, 
nos meses mais secos do ano (de abril a outubro). Mangueiras 
podem ser utilizadas. Caso haja indícios de degradação (rompi-
mento, exposição da armadura, entre outros), evitar contato da 
área danificada com umidade. No caso de manchas causadas 
por fungos, lavagem semestral com água e sabão ou detergente 
neutros, utilizando-se escova de cerdas macias, preferencial-
mente de origem natural.

Vitrais – Leve lavagem semestral com sabão neutro, espon-
ja macia e pouca água.

Bronze – Leve lavagem semestral com sabão neutro, es-
ponja macia e pouca água. Não esfregar nem raspar.

Pedra – Limpeza com água, sabão neutro e uma escova 
macia de fibras naturais. Evitar esfregação.

ANEXO 2
Diretrizes extraídas e adaptadas de: COSTA, Mozart Alberto 

Bonazzi da (org.). Conservação de Bens Tumulares: Publicação 
Dirigida aos Concessionários. São Paulo: Limiar, 2016.

Diretrizes gerais de limpeza mecânica rotineira:
Remoção de poeira e materiais particulados deve ser re-

alizada com trinchas ou pincéis, escovas de cerdas macias, 
vassouras ou espanadores de penas.

Plantas que estejam nascendo em fendas dos túmulos 
devem ser removidas antes de se enraizarem profundamente. 
Para plantas já enraizadas, recomenda-se o uso de um herbicida 
e, após a morte da espécie, remoção cuidadosa ou corte, o mais 
próximo possível da base, sem o uso de espátulas ou enxadi-
nhas que podem danificar o material do túmulo.

Não utilizar aparelhos de água pressurizada na limpeza.

RUA CARDEAL ARCOVERDE

RUA CÔNEGO EUGÊNIO LEITE

RUA LUÍS MURAT

RUA HORÁCIO LANE

CEMITÉRIO

EDIFÍCIO EXTERNO
DA ADMINISTRAÇÃO

NÚCLEO DE IDENTIFICAÇÃO E TOMBAMENTO
SUPERVISÃO DE SALVAGUARDA

NORTE

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

MAPA/FOLHA

ESCALA

DATA

LEGENDA

Lotes

Quadras viárias

LOTES FISCAIS ONDE 
INCIDE A APT

sem escala

JANEIRO/2023

Bases: Geosampa, 2022.
Elaboração: Pedro Sambrano (NIT/DPH)

ABERTURA DE PROCESSO 
DE TOMBAMENTO

CONJUNTO DO CEMITÉRIO 
SÃO PAULO

RES. 02/CONPRESP/2023

ÚNICA

TRAÇADO VIÁRIO ONDE 
INCIDE A APT

 EDUCAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA SME Nº 508, DE 18 DE JANEIRO 
DE 2023.

6016.2022/0088143-7

CONSTITUI COMISSÃO PARA AVALIAR, SE-
LECIONAR E INDICAR ESPETÁCULOS, PROJETOS 
CULTURAIS E/OU ARTÍSTICOS.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO EM EXERCÍCIO, 
no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO:
- a necessidade de se assegurar o fiel cumprimento do 

disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e nos artigos 13 a 17 do 
Decreto nº 44.279/03;

- a importância de se analisar, selecionar e indicar eventos, 
espetáculos de caráter cultural/artístico, bem como indicar pro-
fissionais para a seleção desses eventos/espetáculos:

RESOLVE: 
Art. 1º Constituir Comissão com a finalidade de avaliar, 

selecionar e indicar espetáculos, bem como eventos e projetos 
culturais e/ou artísticos que serão levados a efeito nos Centros 
Educacionais Unificados, nas Unidades Educacionais e em 
outros espaços indicados pela Administração, além daqueles 
realizados no formato virtual.

Art. 2º Compete, ainda, à Comissão ora constituída emitir 
parecer acerca das contratações de notória especialização, bem 
como fazer indicações dos eventos credenciados no Edital Pro-
art, conforme diretrizes estabelecidas pela Secretaria Municipal 
de Educação, com fulcro nos incisos ll e lll, do artigo 25 da Lei 
Federal nº 8.666/93.

Art. 3º Designar os servidores abaixo indicados para inte-
grarem a referenciada Comissão:

José Carlos Suci Júnior, RF: 802.179.1
Cristiane Paiva da Silva, RF: 781.175.6
Francisco Bezerra da Silva Junior, RF: 750.901.4
Parágrafo único. Havendo impedimento legal dos titula-

res, ficam designados os servidores abaixo indicados:
Andrea Roschel Ribeiro, RF: 696.645.4
Roberta do Nascimento Gonçalves Magalhães, RF: 

818.639.1
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-

ção e revoga a Portaria Nº 4.701, de 05 de setembro de 2022.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
FREGUESIA / BRASILÂNDIA

 6016.2021/0073934-5

DESPACHO DO DIRETOR REGIONAL

BAIXA DE BENS PATRIMONIAIS
EMEI MANOEL PRETO
6016.2022/0116645-6 .À vista dos elementos contidos no 

presente, em especial à manifestação Doc. SEI nº 073214686 
e nº 073214766 por tratar-se de Bens classificados como 
irrecuperáveis, com base na competência que me foi delegada 
pela Portaria nº 5.318 de 24/08/2020, com fundamento na 
Lei 12.366/97, Decreto nº 53.484/12 alterado pelo Decreto nº 
56.214/15 e Portaria SF nº 90/2022,AUTORIZO observada as 
formalidades legais e cautela de estilo, a baixa dos bens pa-
trimoniais relacionados no Doc. SEI nº 077074903 do processo 
SEI supracitado.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
CAMPO LIMPO

 PORTARIA Nº 01, DE 05 DE JANEIRO DE 2023

6016.2022/0133149-0
O Diretor de Escola da EMEI Perimetral l, no uso de suas 

atribuições legais e, com fundamento no artigo 201 da Lei nº 
8.989/79, alterado pela Lei nº 13.519/03 e o disposto no Decre-
to nº 43.233/03,

RESOLVE:
Art. 1º – Fica constituída a Comissão de Apuração Prelimi-

nar composta pelos seguintes servidores, sob a presidência do 
primeiro nomeado e secretaria do último:

- Diego Jesus de Lima, R.F. 782.527.7;
- Daniela Ribeiro de Holanda, R.F. 850.746.5;

- Edlane de Sousa Jardim, R.F. 745.008.7
Art. 2º – A comissão ora designada procederá à apuração 

dos fatos e eventuais responsabilidades, relativamente ao con-
tido no P.A. nº 6016.2022/0133149-0, devendo apresentar o re-
latório conclusivo sobre o apurado no prazo de 20 (vinte) dias.

Art. 3º – Para o cabal cumprimento de suas atribuições, a 
Comissão poderá, dentre outros procedimentos, solicitar dados, 
levantamentos e informações, bem como examinar registros e 
quaisquer documentos que se fizerem necessários.

Art. 4º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

6016.2022/0005776-9

COMUNICADO Nº 2 DE 18 DE JANEIRO DE 2023
As CEEPs e chefias das unidades, vinculadas a DRE Campo 

Limpo, pedem a Sra. Diretora Regional de Educação Campo 
Limpo, que encaminha as seguintes portarias, para publicação 
em cumprimento ao Decreto n º 57.817/2017, alterado pelo 
Decreto nº 58.986/19 e Instrução Normativa SME nº 28/2019:

PORTARIA Nº 10 DE 17/1/23-6016.2020/0053568-3
ALTERAÇÃO CEEP – EMEI ASTROGILDA DE ABREU SEVI-

LHA, PROFª
Art. 1º - Alterar membros da Comissão:

NOME RELATOR RF/V CARGO
INCLUIR:

Alessandra de Andrade Weishaupt RF 7918844/1 Coordenadora Pedagógico;
EXCLUIR:

Débora Cristina Ramos da Silva RF 8181934 Coordenadora Pedagógica
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.
PORTARIA Nº 11 DE 17/1/23-6016.2020/0053568-3
ALTERAÇÃO RELATORIA EST PROBAT – EMEI ASTROGILDA 

DE ABREU SEVILHA,PROFª
Art. 1º Tornar pública a relação dos servidores em estágio 

probatório da referida unidade e seus respectivos membros 
relatores, conforme segue:
Nome do Membro Relator RF/VC
Ana Lúcia Zanutto Soares 7716583 V1
Nome do Servidor Ingressante RF/VC Data de Ingresso
Kézia Schirmer Lira 8863601 V1 07/04/2021

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PORTARIA Nº 12 DE 17/1/23-6016.2020/0056035-1
ALTERAÇÃO RELATORIA EST PROBAT – EMEI MARIO SETTE
Art. 1º Tornar pública a relação dos servidores em estágio 

probatório e seus respectivos membros relatores, conforme 
segue:
Nome do Membro Relator RF/VC
Cinthia Ribeiro Yamashita 8088608/1
Nome do Servidor Ingressante RF/VC Data de Ingresso
Jessica Aparecida da Cunha 8861846/1 13/08/2021

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PORTARIA Nº 13 DE 17/1/23-6016.2020/0051603-4
ALTERAÇÃO RELATORIA EST PROBAT – CEI BRYAN BIGUI-

NATI JARDIM
Art. 1º Tornar pública a relação dos servidores em estágio 

probatório da referida unidade e seus respectivos membros 
relatores, conforme segue:
Nome do Membro Relator RF/VC
Debora Matos Almeida dos Santos 749.601.0/1
Nome do Servidor Ingressante RF/VC Data de Ingresso
Suellen Christine Silva Nascimento 891.580.6/1 31/01/2022

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DA 
PENHA

 6016.2017/0046471-3

PORTARIA Nº 004, DE 17 DE JANEIRO DE 
2023.

A Diretora Regional de Educação Penha, no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pela Portaria SME nº 3.581/18 
com fundamento na Resolução CME nº 01/18, na Instrução 
Normativa SME nº 09/19 e do que consta em Processo 2017-
0.163.683-9, expede a presente Portaria:

Art. 1º A autorização de funcionamento concedida por 
meio da Portaria DRE PE nº 172/11, DOC de 04/11/11, alterada 
pelas Portarias DRE PE nº 96/13, DOC 20/11/13, Portaria nº 
167/15, DOC de 20/11/2015, Portaria DRE PE nº 238/17, DOC 
de 31/10/2017, e pela Portaria DRE PE nº 277/19, DOC 05/10/19 
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